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nome matricula
Sávio Breno Santos da Silva 5946779/2

Osman rocha briglia neto 3158713/1
Michel Augusto Sant’Ana Dollinger 80845429/1
Mauro Alexandre dos Santos Souza 54185722/2

Dielson Cícero de Souza Rosa 5945681/1

LUIZ PAULO MELO BRAGA
Diretor Administrativo e Financeiro

Protocolo: 882868
PORTARIA Nº 5321/2022-DAF/cgp, Belém, 23/11/2022.
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PORTARIA Nº 3057/2020-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/176569;
R E S O L V E:
AUTORIZAR o pagamento de quinze e meia (15 e 1/2) diárias aos servido-
res abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município de Alta-
mira para o município de Brasil Novo no período de 05 à 20/12/2022, a fim 
de desempenhar suas atividades funcionais em operação de fiscalização de 
trânsito, em cumprimento a programação da DTO no referido municipio em 
especial no atendimento ao Ofício n° 174/2021-MPPA/´PJBN.

nome matricula
Elissandra Helena Chiarini de Moura Santana 54185273 /2

JOSÉ NETO SANTOS ALVES 57223373 /2
MARCO AURÉLIO REIS SENA 57201765 /1
Nayra Glais Pereira Trindade 5936400 /2

Simone Cunha dos Santos Soares 57220904 /1
Thiago Yuri Dias dos Santos 5958765 /1

LUIZ PAULO MELO BRAGA
Diretor Administrativo e Financeiro
PORTARIA Nº 5311/2022-DAF/cgp, Belém, 23/11/2022.
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PORTARIA Nº 3057/2020-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/1461537;
R E S O L V E:
AUTORIZAR o pagamento de NOVE E MEIA (09 e 1/2) diárias aos ser-
vidores abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município de 
Capitão Poço para os municípios de BELÉM – 28/11 a 07/12/2022, a fim de 
participar de reunião com a Coordenação da CNCIR no referido município.

nome matricula
Cleber Mesquita da Silva 5946618 /1

LUIZ PAULO MELO BRAGA
Diretor Administrativo e Financeiro
PORTARIA Nº 5380/2022-DAF/cgp, Belém, 25/11/2022.
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PORTARIA Nº 3057/2020-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/1460092;
R E S O L V E:
AUTORIZAR o pagamento de dezoito e meia (18 e 1/2) diárias aos ser-
vidores abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município de 
Belém para os municípios de Conceição do Araguaia – 05 à 08/12/2022, 
Redenção – 09 à 11/12/2022, Floresta do Araguaia – 12 à 14/12/2022, Rio 
Maria – 15 e 16/12/2022, Xinguará – 17 à 19/12/2022, Marabá/Belém – 
20 à 23/12/2022, a fim de supervisionar nos CFC’s e Capacitadoras o fun-
cionamento dos Processos de habilitação, os quais estão com vencimento 
até 30/12/2022.

nome matricula

Olga Santos Tôrres de Assis 3263592 /1

Rodrigo Monteiro Leite de Sousa 5946933 /3

Maria Lucieire Miranda Lima 3266923 /1

LUIZ PAULO MELO BRAGA
Diretor Administrativo e Financeiro

Protocolo: 883239
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SECRETARIA DE ESTADO
DE ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA

.

FÉRIAS
Portaria nº 2901/22/DGP/SEAP, de 30/12/22
CONCEDER 15 (quinze) dias de FÉRIAS, de acordo com o Art. 74 da Lei 
nº 5.810/94, à servidora EUNICE DE OLIVEIRA NOVAES, no período de 
01/12/2022 a 15/12/2022, referente ao exercício de 2022.
WALDILSON COLINS
Diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 883310

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 311/2022 – GAB/SEAP/PA
Belém, 29 de novembro de 2022.
Instaura procedimento de apuração de responsabilidade por falta cometida 
na execução do Contrato Administrativo nº 002/2022 e designa servidores 
para compor comissão de apuração
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por meio da Lei nº 8.937, de 02 
dezembro de 2019;
CONSIDERANDO o disposto na Manifestação Jurídica nº 1.241/2022 – 
CONJUR/SEAP, constante à seq. 14 do processo 2022/1317813;
CONSIDERANDO que há indícios de inexecução do Contrato Administrativo 
002/2022/SEAP;
CONSIDERANDO que o princípio da supremacia do interesse público impõe 
ao Administrador o poder-dever de aplicar as sanções administrativas ao 
contratado faltoso;
CONSIDERANDO o disposto nos Arts. 104 ao 125 da Lei Estadual de Pro-
cesso Administrativo, Lei nº 8.972/2020;
RESOLVE:
Art. 1º Instaurar Procedimento Administrativo para apurar falta come-
tida pela empresa EMILLY CRISTINA MELO ARAÚJO EIRELI, CNPJ/MF 
nº 28.155.068/0001-69, NA execução do Contrato Administrativo nº 
002/2022, celebrado com esta Secretaria de Estado de Administração Pe-
nitenciária/SEAP/PA.
Art. 2º Designar os servidores Danielle da Costa Lobato - Matrícula Fun-
cional nº 54187317, Rosemary Pamplona Miranda - Matrícula Funcio-
nal nº 57198141 e Jucicleide Rodrigues Farias - Matrícula Funcional nº 
571987481, para compor a comissão processante, a fim de instruir o pro-
cesso de apuração de infração administrativa.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
MARCO ANTONIO SIROTHEAU CORRÊA RODRIGUES
Secretário de Estado de Administração Penitenciária

Protocolo: 882826
PORTARIA Nº 1509/2022-CGP/SEAP  
Belém-PA, 23 de novembro de 2022.
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do Art. 
199, da Lei Estadual nº 5.810/1994;
RESOLVE:
Art. 1º - DETERMINAR a instauração de Sindicância Administrativa Investi-
gativa Nº 7281/2022-CGP/SEAP, objetivando apurar os fatos narrados em 
despacho encaminhado pela Vara de Execução Pena- VEP, referente as su-
postas irregularidades e agressões sofridas em desfavor da PPL EDUARDO 
CORDEIRO PIMENTEL (INFOPEN 180335), quando custodiada na Cadeia 
Pública para Jovens e Adultos- CPJA no mês de maio/2021.
Art. 2 º - DESIGNAR RODRIGO COSTA PINHEIRO DE SOUSA – Funcional: 
54196889 – Presidente, ELTON DA COSTA FERREIRA, Funcional: 57202521 
– Membro; ELIZABETH MALCHER VILHENA, Funcional: 5464285 – Mem-
bro, para conduzirem as investigações.
Art. 3º - DETERMINAR a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação;
Art. 4º - CLASSIFICAR o presente processo como de tramitação prioritária, 
nos termos da PORTARIA Nº 420/2014 – CGP/SEAP.
Art. 5º- OFICIAR à Vara de Execução de Pena- VEP, acerca da presente 
instauração.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 883229
PORTARIA Nº 1464/2022-CGP/SEAP 
Belém (PA), 31 de outubro de 2022.
CONSIDERANDO o disposto pela Lei Estadual nº 5.810/94-RJU;
CONSIDERANDO os autos da Sindicância Administrativa Disciplinar nº 
6872/2022-CGP/SEAP, objetivando apurar responsabilidade administrativa 
e funcional do servidor J.R.C.L. (Funcional: 5954015), por supostos dispa-
ros de munição de elastômero com ausência do uso progressivo da força, 
no dia 16/07/2021, no Centro de Recuperação Masculina Vitória do Xingu. 
O servidor, incorreu, em tese,  nos arts. 177, VI e art. 189, caput, todos da 
Lei Estadual nº 5.810/1994-RJU;
CONSIDERANDO que a Comissão Processante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, pugnou pela ABSOLVIÇÃO do acusado  J.R.C.L.(Funcio-
nal: 5954015), com fulcro no artigo 221, §1º, da Lei nº 5.810/1944- RJU, 
tendo em vista que não restou comprovado nexo causal entre a conduta e 
o dano perpetrado, logo não havendo dolo ou culpa na conduta do acusado, 
por conseguinte o ARQUIVAMENTO;
RESOLVE:
Art. 1º - ACATAR, o Relatório Conclusivo e DETERMINAR a ABSOLVIÇÃO 
do servidor J.R.C.L. (Funcional: 5954015), tendo em vista a ausência de 
responsabilidade subjetiva  no caso em tela, com fulcro no art. 221, §1° do 
RJU, e posterior ARQUIVAMENTO do presente feito, com fulcro, por analo-
gia, no art. 201, I, do RJU c/c art. 105, §4º da Lei nº 8.972/2020;
Art. 2º- Encaminhar o Relatório Conclusivo e a Decisão e à Diretoria de 
Gestão de Pessoas-DGP para registro nos assentamentos funcionais dos 
servidores.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
VITOR RAMOS EDUARDO
Corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 883221


